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DECRETO Nº 253/2014 

 
Nomeia o Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de 
Chopinzinho – CMDCA. 

 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e de acordo com o artigo 6º, da Lei Municipal nº 
2.267/2007, de 12/12/2007, 
  
  D E C R E T A: 
 
  Art. 1º - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente passa a 
vigorar com a seguinte composição: 
   

   I – CONSELHEIROS GOVERNAMENTAIS: 
 

- FABIANA ROTA POZZA 
- Secretaria Municipal de Ação Social 

 
- ROSEMARI APARECIDA DE TOGNI ABITANTE 
- Secretaria Municipal de Educação 

 
- LÍDIA POSSO 
- Secretaria Municipal de Saúde 

 
- LUCIANA AIMI ZUQUELLO 
- Secretaria Municipal de Finanças 

 
- VILMAR BONFIM 
- Procuradoria Municipal 

 
 

    II – CONSELHEIROS NÃO GOVERNAMENTAIS: 
 
      

- RENATO PATEL – Titular; 
- LUIS ADRIANO DE OLIVEIRA – Suplente; 
- Associação da Casa Familiar Rural 

 
- ELERIANE POSSO BOLZANI – Titular; 
- VIVIANE BONETTI GONÇALVES DE JESUS – Suplente; 
- Associação de Proteção a Maternidade e a Infância - APMI 
 
- ANA MARIA ZANETTI BOSA – Titular; 
- ELIZABETE DALASTRA – Suplente; 
- Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE 
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- CEZAR DO AMARAL – Titular; 
- ANDRÉIA RICHETTI – Suplente; 
- Associação de Pais e Mestres – Escola Maria Ivanira Silvério e Centro 

Municipal de Educação Infantil Primeiro Passos. 
 
- MARILEI ZUCONELLI DE QUADROS – Titular; 
- KELI FATIMA STRAMARI – Suplente; 
- Associação de Pais e Mestres – Escola Municipal Presidente Tancredo 

Neves e Escola Municipal Tasso Azevedo da Silveira. 
 

  Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias. 
 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, 13 DE JUNHO DE 2014. 
 
 
 

 
Leomar Bolzani 

Prefeito 
 
 
 
 

Ana Bárbara Crestani 
       Secretária de Assistência Social 
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